Conselho Municipal dos Direitos do Idoso

Toledo – Paraná

Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, 167, Vila Pioneiro CEP 85910-020

Fone/fax: (45)3252-3694 e-mail: cmditoledopr@yahoo.com.br


EDITAL 07 /2011

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS ASSEMBLEIAS ELETIVAS DE ESCOLHA DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO DE TOLEDO/PR.



O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - CMDI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 1.935, de 28 de agosto de 2006, CONVOCA para as Assembleias de Eleição dos representantes da Sociedade Civil para Gestão 2011-2013 do CMDI, a realizar-se no dia 04 de Agosto de 2011, com início às 08h 30min, no Auditório da Secretaria Municipal de Assistência Social, Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, 167, Vila Pioneiro, nesta cidade, com o convite ao Ministério Público Estadual, nos seguintes termos:

DAS INSCRIÇÕES

Art.1º - As inscrições deverão ser feitas no período de 11 a 15 de Julho de 2011, instruída com todos os documentos requeridos, na Secretaria Executiva do CMDI, situada à Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, nº 167, Vila Pioneiro, Toledo, Paraná, CEP: 85.910-020.

DAS ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL QUE PODERÃO PARTICIPAR

Art. 2º - As modalidades da sociedade civil que poderão participar e que comporão o CMDI, conforme artigo 6º da Lei 1.935/2006 são: 

I – Entidades Sociais de Atendimento às Políticas de Atenção ao Idoso, devidamente cadastradas no CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social;

II - Associação de Idosos;

III - Instituições de Ensino Superior;

IV - Organizações Civis que atuem em defesa da garantia dos direitos do idoso;

V - Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) – Subseção de Toledo.

DAS ENTIDADES SOCIAIS DE ATENDIMENTO AO IDOSO E ASSOCIAÇÕES DE IDOSOS

Art. 3º - As Entidades Sociais de Atendimento ao Idoso e Associações de Idosos, para participarem da referida Assembleia Eletiva, deverão comprovadamente:

I - Estar regularmente inscritas e registradas no CMDI de Toledo;

II - Ter a sua área de atuação no Município de Toledo há pelo menos 02 anos.

Art. 4º - No ato da inscrição deverão ser apresentados os seguintes documentos:

I - Cópia do Estatuto da Entidade/Associação, registrado em cartório;

II - Cópia da Ata da Assembleia que elegeu a atual diretoria da Entidade/Associação, registrada em cartório.

Art. 5º - Haverá assembleia para a escolha de duas (02) Entidades Sociais de Atendimento ao Idoso, sendo que a mais votada indicará o representante titular e a segunda mais votada indicará o representante suplente para ocupar a vaga no CMDI, conforme calendário.

§ 1º - Havendo somente duas (02) entidades inscritas para a assembléia de Eleição, ou em caso de empate, as mesmas poderão entrar em consenso sobre a representação de titular e suplente no CMDI. 

§ 2º - Não havendo acordo, a representação titular será definida mediante sorteio.

Art. 6º - Haverá assembleia para a escolha de duas (02) Associações de Idosos, sendo que a mais votada indicará o representante titular e a segunda mais votada indicará o representante suplente para ocupar a vaga no CMDI, conforme calendário;

§ 1º Havendo somente duas (02) associações inscritas para a assembléia de Eleição ou em caso de empate, as mesmas poderão entrar em consenso sobre a representação de titular e suplente no CMDI. 

§ 2º Não havendo acordo, a representação titular será definida mediante sorteio.

DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR E ORGANIZAÇÕES CIVIS

Art. 7º - As Instituições de Ensino Superior e Organizações Civis que atuem em defesa da garantia dos direitos do idoso, deverão comprovadamente estar constituídas no Município de Toledo há pelo menos 02 anos.

Art. 8º - No ato da inscrição deverão ser apresentados os seguintes documentos:

I - Cópia do Estatuto, registrado em cartório;

II - Cópia da Ata da Assembleia ou cópia do ato de nomeação que elegeu a atual diretoria, registrada em cartório.

Art. 9º - Haverá assembleia para a escolha de duas (02) Instituições de Ensino Superior, sendo que a mais votada indicará o representante titular e a segunda mais votada indicará o representante suplente para ocupar a vaga no CMDI, conforme calendário.

§ 1º - Havendo somente duas (02) Instituições inscritas para a assembléia de Eleição ou em caso de empate, as mesmas poderão entrar em consenso sobre a representação de titular e suplente no CMDI. 

§ 2º - Não havendo acordo, a representação titular será definida mediante sorteio.

Art. 10 - Haverá assembleia para a escolha de duas (02) Organizações Civis que atuem em defesa da garantia dos direitos do idoso, sendo que a mais votada indicará o representante titular e a segunda mais votada indicará o representante suplente para ocupar a vaga no CMDI, conforme calendário;

§ 1º - Havendo somente duas (02) Organizações Civis inscritas para a assembléia de Eleição ou em caso de empate, as mesmas poderão entrar em consenso sobre a representação de titular e suplente no CMDI; 

§ 2º - Não havendo acordo, a representação titular será definida mediante sorteio.

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

Art. 11 - A Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) – Subseção de Toledo, deverá realizar a indicação de seus representantes, um (01) titular e um (01) suplente, através de ofício assinado pelo representante legal da OAB Subseção de Toledo.

DAS ENTIDADES CONSIDERADAS APTAS E INAPTAS

Art. 12 - Os nomes das Entidades/Instituições/Organizações/Associações, aptas a participarem do processo eleitoral da composição do CMDI serão publicados no Diário Oficial do Município, até o dia 20 de julho de 2011.

Art. 13 - As Entidades/Instituições/Organizações/Associações que não tenham sido relacionadas como aptas, poderão apresentar impugnação no prazo de 05 dias, contados da publicação, a qual será julgada pela comissão eleitoral e publicada decisão em até 05 dias após findo o prazo de impugnação. 

DA REPRESENTAÇÃO NA ASSEMBLÉIA ELETIVA

Art. 14 - A Secretaria Executiva do CMDI será responsável pelo credenciamento e receberá da Entidade/Instituição/Organização requerente à inscrição, ofício em duas vias, contendo indicação do Representante Legal que participará da Assembleia Eletiva, acompanhado dos documentos citados no artigo 3º deste Edital, 

Parágrafo único: As Associações de Idosos serão necessariamente representadas pelos seus presidentes.

DA DATA, LOCAL E HORÁRIO

Art. 15 - As Assembleias serão realizadas no dia 04 de Agosto de 2011, no Auditório da Secretaria Municipal de Assistência Social, Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, 167, Vila Pioneiro, nesta cidade, conforme os horários à seguir:

I - Associação de Idosos: das 08:30 às 9:30 horas;

II - Organizações Civis que atuem em defesa da garantia dos direitos do idoso: das 10:00 às 11:00 horas;

III - Instituições de Ensino Superior: das 13:30 às 14:30 horas;

IV - Entidades Sociais de Atendimento às Políticas de Atenção ao Idoso: das 15:00 às 16:00 horas;

DO PROCESSO ELETIVO

Art. 16 - O Processo de eleição ocorrerá conforme calendário especificado no artigo 15 e será encerrado com a lavratura da ata para cada segmento, a ser redigida pela Secretaria Executiva do CMDI.

Art. 17 - A Comissão Eleitoral do CMDI acompanhará e coordenará as Assembleias Eletivas de escolha dos membros da sociedade civil do CMDI, gestão 2011-2013.

Parágrafo único - O voto será por meio de cédula ou por aclamação, conforme decisão da assembleia. 

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 18 - A Comissão Eleitoral, durante o processo de análise dos documentos poderá solicitar outras informações e/ou documentos caso necessário, mediante ofício formal assinado pelo Presidente desta Comissão.

Art. 19 - Os casos omissos neste edital serão analisados pela comissão eleitoral, e possíveis alterações de datas deverão ser publicadas no Órgão Oficial do Município.

Art. 20 - Maiores informações poderão ser obtidas diretamente na Secretaria Executiva do CMDI, sito a Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, nº 167, Vila Pioneiro, Toledo, Paraná, CEP.:  85.910-020, telefone: (45)3252-3694.

Toledo, 05 de Julho de 2011.

EDGARD RAVACHE

Presidente do CMDI

